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COMISSÃO DE ORçAMENTO, FINANçAS, TRIBUTAçAO E INFRAESTRUTURA.

Parecer ne 56/2023.

Matéria: Projeto de Lei ne 4.67512O23.

Autor: Prefeito Municipal.
Relator: Vanderlei de Oliveira do Amaral.
Parecer: Pela aprovação - Ata nc 30/2023. da Comissão.

Relatório:

O Projeto de Lei, tem em sua ementa: Autoriza o Poder Executivo a contratâr
servidor. O mesmo foi apresentado em Plenário e encaminhado a esta comissão na
pauta da Sessão Ordinária do dia 24 de julho de 2023.

Acompanham o Projeto a seguinte documentação:

OF. GE. Ne 37812023, da Coordenadora Responsável da Secretaria Municipal
de Educação e Cultura;
Atas das Comissões e comprovantes de publicações.

Conclusão:

A Relatora opinou por parecer favorável ao Projeto, que teve a concordância
dos demais integrantes. Portanto, por parecer favorável.

Plenário Jovêncio José Pedroso, em 26 de ulho de 2023.

Vanderlei de ra do Amaral
Relator da C. de C. J. Red. e Des. Socíal

Rosâ ana iLassen
P dente da C. de C. J. Red. e Des. Social
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